
Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº3127/2021

Sugere ao Poder Executivo Municipal 

a criação da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento, em 

nosso município. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a 

Vossa Excelência para sugerir, a criação da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, em nosso município. 

Justificativa:

A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento tem como função 

coordenar a política agrícola do Município, prestando assistência e apoio a produtores rurais; 

controlar, coordenar e gerir o sistema de abastecimento e segurança alimentar; realizar a 

vigilância e fiscalização sanitária dos produtos alimentícios e empresas comerciais de gêneros 

alimentares; coordenar, fomentar  e desenvolver políticas de produção familiar de gêneros 

alimentícios; criar, manter  e  conservar  unidades, equipamentos e instalações para apoio e 

desenvolvimento da política agropecuária, agroindustrial e de abastecimento; apoiar, planejar, 

coordenar e executar programas de capacitação de agricultores e trabalhadores rurais; 

disponibilizar dados e informações de interesse público, no âmbito  das atividades executadas 

pela Secretaria, para os munícipes, profissionais e estudantes que atuam junto ás áreas de 

agricultura e abastecimento. A criação de tal secretaria será muito importante para o município.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 18 de outubro de 2.021

ELIEL MIRANDA
-vereador-
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